
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA SALETE 
CNPJ 01 .615.609/0001-38 

DECRETO L EG ISL ATIVO N". 060/2023 

''Dispõe sobre a aprovação das Contas da Pn:feitura Municipal !e Santa Salete/SP. 
do Exe rcício de 2.020 e dú outras providências". 

A Mesa e o, Vereadores da Cfunara .l\ uni c i pat de Santa Saletc, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a ~âmara Municipal apro ·ou e eia promulga 
o seguinte Decreto Legis lativo : 

Artigo 1°- fi "am aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Santa 
SaleLeiSP, referente ao Exercício financeiro de 2.020, de acordo com Parece•· Favorável do 
Tribuna! de Contas do Estado de São Paulo. J>roccssu t"C. - 003f O 1.989.20- 1 - onta'" Anuais. 

Artigo ZO - Este Decreto ,egis lativo entrará em vigor na data de sua 
publica ào, revogada ' as di sposições em contrári o. 

Plenári o "Sebastião Prudente de !V[orae ", 

Câmara Municipal de San ta Salete. SP, 20 de dezembro de 2023. 

Pre nte Vice-I res idente 

~J;;: LÁ~ 
Renal.o r lves Leandro 

l o Secretário 2') S\.:cr t{trio 

Publ icadu e R...:gi slradn w 't:crl' laria em data supra . 

........ Li ~d;·~.1~í· ; í?,"<; ~·i·~ ; ,;~;;~,· · - · ·· ·· 
Agente Administrat ivo Legislativo 

E-mail: cmss@santasalete.sp.gov.br 1 cmss@camarasantasalete.sp.gov.br 

Av. Presidente Roosevelt, 646- Santa Salete/SP 1 Atendimento: (17) 3662.6159 


